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."t</ Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de lta.guaí 
. 

L E I NI 1.592 IE. 11 IE MAB;O DE 1993. 

te Lei: 

O PREFEITO MUNICIPAL, 

AL'ffiRA ÁREA CXN3TANI'E DA LEI NA 845 (DISPÕE ' 

SOBRE ~ DO KJNIClPIO DE ITAGUAÍ), 

Faço saber que a câmara de Vereadores aprovou e eu San::icno a seguin-

Art. l si - Fica declarada caro Zona Estri temente Industrial a seguinte área do l t 

1 - 2 

2 - 3 

3-4 

4 - s 
5-6 

6-7 

7-8 

8-9 

9 - 1 

distrito, localizada ao lado direito da rodovia RJ 099, rx> sentido Pi~ 

ma - rtagua{ e da BR-101, no sentido Rio-Santos, que fo1 desnent>rada da 
, , -
Area Residencial Cristo Redentor cem 1.500.414,00 m2 de area, a porçao de 

1.361.054,00 m2 de ma e passa a ser 1dent1:f'icada pelos seguintes lados, 
, A ~ 

Azinutes Magneticos, distancias e coofrcntaçoes: 

43120 283SI02'9 RJ 99 

824,00 Diversos Acesso a BR 101 

187,10 354"42,1 canal da Pmte Preta 

312,10 42957' ,1 Área Menor Cristo Redentor 

180,00 84214' ,9 
, 
Area Menor Cristo Redentor 

444,00 354914,9 Área ffSK>r Cr1st.o Redentor 

488,50 42257'1 Fazenda P1ranema 

830,10 133256'9 Fazenda Piranema 

1.274,20 196218,4 Rio cai Tudo 

, -
Art. 2l! - Esta Lei entrara em vigor na da.ta de sua p..i>l1caçao, revogadas as dispo -

siÇÕes em cmtrár10. 
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